
LEI COMPLEMENTAR Nº 1<;"0

Modifica a Unidade Territorial
Seccional Intensiva 71; cria
Área de Recuperação Urbana (Vi-
la Chácara do Banco), e dá ou-
tras providências.

Faco saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san.
ciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Fica modificada a Unidade Territorial
Seccional Intensiva 71, pela agregação da área compreendida pela
Unidade Territorial de Planejamento 03, atualmente abrangida pe-
la Unidade Territorial Seccional Rural 82, todas constantes do
Anexo 1 da Lei Complementar nº 43, de 21 de julho de 1979.

Art. 2º - Fica instituída Área Funcional de Inte-
resse Urbanístico, na modalidade recuperação urbana, na área
abrangida atualmente pela Vila Chácara do Banco, localizada na
Unidade Territorial de Planejamento 03, agregada à Unidade Terri
torial Seccional Intensiva 71, nos termos do artigo anterior.

Parágrafo ~nico - Os limites de Área Funcional de
Interesse Urbanistico, referida no "caput", serão demarcados e
graficados pela Secret~ria do Planejamento Municipal, obedecidos
os limites de terreno ocupados pela Vila Chácara do Banco, e os
necessários à implantação dos equipamentos ur.banos legalmente o-
brigatórios, como escola e área verde, na data de aprovação da
presente Lei Complementar, de conformidade com a Lei Complemen-
tar nº 43/79, de 21-07-1979.

Art. 3º - Ficam mantidos o traçado e o regime ur-
banistico originais da Unidade Terriotiral de Planejamento 03, na
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área remanescente à insti tuição da Área Funcional de Interesse Ur
banistico, modalidade recuperação urbana.

Art. 4º - Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação.

PORTO ALEGRE, Iq de setem

Newton Paulo Baggio,
Secretário do Planejamento Municipal.

Regis~_~se e publique~se.
/------
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~l Vllldir Fraga,

~.. Secretário do Governo Municipal.
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